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Ofício ne 55/2019 Serafina Corrêa, 1° de abril de 2019.

A Sua Excelência c Senhor

VALDIR BIANCHET

Prefeito Municipal em exercício

Serafina Corrêa - RS

Assunte: Encaminha Emenda a Lei Orgânica do Município ne 1/2019.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos a EMENDA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO N? 1/2019

que "ACRESCENTA PARÁGRAFOS AO ARTIGO 100 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE

SERAFINA CORRÊA", aprovado na Sessão Extraordjw^ria de 28/03/2019.

Respeitosamente,

idente
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